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NOTA PONTO "I/A"

de: Secretariado-Geral do Conselho

para: Comité de Representantes Permanentes (2.2 Parte)/Conselho

n.° doc. ant.: 12631/16, 15672/16

Assunto: Proposta de DECISAO DO CONSELHO que estabelece um quadro

plurianual para a Agéncia dos Direitos Fundamentais da Uni&o Europeia
para 2018-2022

— Adocao

Na pagina 3, no anexo I, primeiro paragrafo do documento ST 14373/1/17 REV 1:
Onde se 1€:

Declaracao da Austria, Bélgica, Finlandia, Alemanha, Portugal, Eslovénia, Suécia, Lituania,

Republica Checa, Italia, Luxemburgo e Irlanda.

A Austria, a Bélgica, a Finlandia, a Alemanha, Portugal, a Eslovénia, a Suécia, a Lituania, a
Republica Checa, a Italia e a Irlanda lamentam que ndo tenha sido possivel incluir os dominios da
cooperag¢ao policial e judicidria em matéria penal no quadro plurianual da Agéncia dos Direitos
Fundamentais, apesar de esses dominios afetarem particularmente os direitos fundamentais e, por
conseguinte, deverem fazer parte das atividades regulares da Agéncia. Além disso, cabe recordar
que a Agéncia ja esta ativa nesses dominios, mediante pedido, em conformidade com o artigo 5.°,
n.° 3, do Regulamento (CE) n.° 168/2007 do Conselho.
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Deve ler-se:

Declaracao da Austria, Bélgica, Finlandia, Alemanha, Portugal, Eslovénia, Suécia, Lituania,

Republica Checa, Italia, Luxemburgo e Irlanda.

A Austria, a Bélgica, a Finlandia, a Alemanha, Portugal, a Eslovénia, a Suécia, a Lituania, a
Republica Checa, a Italia, Luxemburgo ¢ a Irlanda lamentam que nao tenha sido possivel incluir os
dominios da cooperagao policial e judiciaria em matéria penal no quadro plurianual da Agéncia dos
Direitos Fundamentais, apesar de esses dominios afetarem particularmente os direitos fundamentais
e, por conseguinte, deverem fazer parte das atividades regulares da Agéncia. Além disso, cabe
recordar que a Agéncia ja esta ativa nesses dominios, mediante pedido, em conformidade com o

artigo 5.°, n.° 3, do Regulamento (CE) n.° 168/2007 do Conselho.
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